
i PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N.° 8.132, DE 29 DE JUNHO DE 2018 

Altera dispositivos da Lei n.° 4.936, de 19 de abril de 
2006, que "Assegura direito de inscrição em concurso 
público municipal às pessoas portadoras de 
deficiência e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1.° O art. 3.°, da Lei n.° 4.936, de 19 de abril de 2006, que "Assegura direito 
de inscrição em concurso público municipal às pessoas portadoras de deficiência e dá outras 
providências", passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 3.° No ato da inscrição, o candidato portador de necessidades especiais 
deverá apresentar requerimento solicitando vaga especial, bem como laudo médico (original ou 
cópia legível autenticada) emitido há menos de um ano, caso não contiver expressamente que se 
trata de deficiência irreversível, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como 
da provável causa da deficiência." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha, 29 de junho de 2018. 

Registre-se e publique-se 

Cléia Juçara Airoldi 
Secretária da Administração e Finanças 

Av.Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 - Santo Antônio da Patrulha - RS - CEP 95500-000 
www. santos nton ioda patrulha. rs.gov.br 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
"CRACK: A PEDRA DA MORTE" 

da Silva 
Municipal 


